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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.° 22.451 – DE 26 DE AGOSTO DE 2022

“Declara  Hóspedes  Oficiais  do
Município de Araçatuba, no dia 27 de
agosto de 2022, ilustres autoridades
d a  O r d e m  M a ç ô n i c a  q u e  s e
encontram  em  visita  à  cidade  de
Araçatuba”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1.° São declarados Hóspedes Oficiais do Município de

Araçatuba,  no  dia  27  de  agosto  de  2022,  as  seguintes
autoridades da Ordem Maçônica que se encontram em visita à
cidade de Araçatuba:

-  BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO,  Grão-Mestre
estadual do Grande Oriente de São Paulo (GOSP);

-  RENATO  JOSÉ  GARCIA  DE  ALMEIDA,  Grão-Mestre
Adjunto do Grande Oriente de São Paulo (GOSP);

-  RICARDO  DE  MÉO  FERNANDES,  Secretário  de
Gabinete do Grão-Mestre;

- RICARDO MOREIRA, Assessor do Grão-Mestre;
-  JOSÉ  LUIZ  JACOMELLI,  Coordenador  da  6.ª  Região

Administrativa do Grande Oriente de São Paulo (GOSP).
Art.  2.°  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARAÇATUBA,  26  de  agosto  de
2022, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 100 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 22.448 - DE 25 DE AGOSTO DE 2022

“Nomeia  MANOEL  FERREIRA  DOS
SANTOS  JÚNIOR  para  o  cargo  de
Diretor  do  Departamento  de
Programas  e  Projeto,  da  Secretaria
Municipal de Governo, de provimento
em comissão, símbolo CD”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, art. 19, I,

da Lei Municipal n.º 3.774, de 28 de setembro de 1992, e nas
disposições da Lei Complementar n.º 206, de 30 de junho de
2010,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  nomeado  MANOEL  FERREIRA  DOS

SANTOS JÚNIOR,  R.G.  n.º  12.367.445-1,  para  o  cargo  de
Diretor  do  Departamento  de  Programas  e  Projeto,  da
Secretaria Municipal de Governo, a partir de 26 de agosto de
2022.

Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 25 de agosto de
2022, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 100 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta

data.
VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
...........................................................................................................
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